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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020634-52.2018.8.26.0007 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GIVALDO 
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, CPF. 013.458.398-12, que lhe foi proposta uma ação de 
Extinção de Condomínio pelo Procedimento Comum Cível por parte de Renilda Pereira e 
Outras, alegando em síntese: que objetivam a extinção de condomínio referente ao imóvel de 
Matrícula nº 110.846, no 7º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, cadastrado na Prefeitura sob 
nº 138.366.0079-9. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
  

          
 
                 
 


                   


 

 











                   
    
              
               


       

                    
              
  





 

 

 CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000873-86.2020.8.26.0361. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, da 
comarca de Mogi das Cruzes, S.P., Dr. Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAMAL BALHASS, CPF 
502.076.799-91, que Auto Posto Falcon Combus�veis Ltda., ajuizou Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, 
para recebimento da quan�a de R$ 17.715,73, ante o inadimplemento de aluguéis e encargos de locação (Dez/2017 a 
março/2018), do imóvel sito à Avenida Al�no Arantes, 135, Jundiapeba. Estando o requerido em em lugar ignorado 
expediu-se edital para que se manifeste e requeira as provas cabíveis em 30 dias, conforme art.135, do Código de Processo 
Civil. Ficando adver�do de que em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 16 de dezembro de 2020.                P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001397-53.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, 
etc. Faz saber que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, vem dar publicidade do presente edital 
sendo INTIMADO o executado MINI MERCADO PERUS LTDA ME, CNPJ nº 05.244.530/0001-07, para efetuar o 
pagamento fixado em Sentença no proc. 1012627-17.2017.8.26.0004, no valor de R$ 106.887,38. Expede-se edital para 
que pague a quan�a acrescida de custas processuais em 15 dias, decorrido prazo deste edital. Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%, efetuado o pagamento parcial, a 
multa e os honorários incidirão sobre o restante. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar 
impugnação em até 15 dias e, a requerimento do credor, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC, a realização de bloqueio 
de a�vos financeiros pelos sistemas informa�zados. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 23 de março de 2021.                              P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002812-42.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cris�na Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) INSTITUTO DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE PARA A CRIANÇAE ADOLESCENTE E DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS E COLETIVOS IECECA, CNPJ07.767.436/0001-50, para efetuar o pagamento fixado em Sentença no proc.1007792-
88.2015.8.26.0704, no valor de R$ 6.966,25. Expede-se edital para que pague a quan�a, acrescido de custas processuais em 
até 15 dias. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. 
Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias e, a requerimento do credor, nos 
termos do art. 523,§ 1º, do CPC, a realização de bloqueio de a�vos financeiros pelos sistemas informa�zados. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2021.   P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0005550-04.2020.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MINERAÇÃO RIO VERMELHO, CNPJ 07.684.719/0001-38 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Monte Castelo Promoções. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$101.142,10, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 19 de fevereiro de 2021.              P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034836-92.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 31ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente 
INTIMADO o executado �. J. Kang - Confecções, CNPJ nº 14.748.903/0001-60 atualmente em lugar incerto e não sabido, de 
todos os termos da presente ação, com as advertências e formalidades legais, para efetuar o pagamento fixado em Sentença do 
proc. 1042651-65.2016.8.26.0100, no valor de R$ 42.443,81. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de 
custas processuais em até 15 dias. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários 
em 10%. Transcorrido o período sem pagamento, poderá apresentar impugnação em até 15 dias e, a requerimento do credor, 
nos termos do art. 523, §3º do CPC, a realização de bloqueio de a�vos financeiros pelos sistemas informa�zados. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2021.     P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0056550-79.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, vem dar publicidade a todos que virem o presente edital 
que fica devidamente INTIMADA a executada Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano, CNPJ nº 59.302.026/0001-
37, atualmente em lugar incerto e não sabido, com as advertências e formalidades legais, que foi realizada PENHORA 
sobre o imóvel consistente em: �Um terreno urbano, situado na Rua Professor �ladimir Pinto Ferraz, sem número, em 
Ribeirão Preto SP, descrito na matrícula nº 86.692 do 1 º CRI de Ribeirão Preto� (fls. 99/101), pertencente à executada. 
Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderão impugnar em até 15 dias após o prazo do 
edital, e no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2021.    P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006646-05.2019.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Judicial, do Foro de  Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MMF LOCAÇÕES E MONTAGENS LTDA. - ME, CNPJ 23.456.165/0001-78, com endereço à Estrada Keiichi 
Matsumoto, 313, Prado Rangel, CEP 06805-440, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de Trio Mad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda. Me., para recebimento de R$ 11.934,82 decorrente do inadimplemento 
gerado na compra de madeiras e artefatos comercializados pela autora, débito devidamente atualizado e honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. No prazo legal poderá apresentar embargos ao mandado monitório 
nos termos do art. 701 do CPC, o não pagamento cons�tuir-se-á de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 10 de março de 2021.     P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1008005-72.2020.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 30ª 
Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME SANTINI TEODORO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) SERENZA ALVES SHO�S EIRELI, CNPJ 24.927.416/0001-18, que lhe foi proposta Ação de Cobrança por 
parte de TS MUSIC EIRELI EPP obje�vando a condenação ao pagamento da dívida no valor de R$223.347,82 
(atualizados até julho/2020) decorrente dos serviços prestados e não adimplidos. Estando a ré irregularmente 
dissolvida ou operante, em local incerto ou não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, para que, prazo de 15 dias 
úteis, após o prazo do presente edital, proceda com a quitação ou conteste. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.S Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2021.                                  P-25e26/03

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011296-71.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ANATEVKA PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ 10.682.395/0001-03 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte 
de Condomínio Edi�cio Aramanta, atualmente em fase execução, com constrição de bens. Encontrando-se Vossa Senhoria em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para, em querendo, no prazo de 15 dias, impugne a 
penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(is) assim descrito(s) - 03 VAGAS de garagem, matrículas nº 78.767, 78.768 e 78.769, todas 
registradas no 16º C.R.I/SP, do(s) qual(is) Vossa Senhoria foi nomeado(a) depositário(a), não podendo abrir mão do(s) bem(ns) 
depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 
inerentes. O prazo supra de 15 dias fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2021.             P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016946-60.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MULTIREDE INFORMÁTICA LTDA, NA PESSOA DA SÓCIA 
VALÉRIALISBOA PORTELA, CNPJ 66.060.088/0001-45, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Plano Patrimonial Ltda., 
alegando em síntese: Execução para recebimento de R$ 425.712,24 decorrente do inadimplemento dos aluguéis (Jul/17, Jun/2018 a Jan/2019), dos 
condomínios (Abr/18, Jul/18 a Jan/19) e IPTU do imóvel sito à Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 387, Edi�cio Juscelino Plaza – Itaim/SP. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, sob pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem à garan�a da 
execução. Em caso de pagamento dentro do tríduo a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30%do valor em execução, incluindo custas e honorários advoca�cios, poderá o executado requerer o pagamento do restante em 
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%ao mês. Não sendo efetuado o pagamento, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentação de embargos à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2021.   P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017722-14.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabre�, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MEGA BLOCK COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇALTDA, CNPJ 08460454000157, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Edson Faria Lacerda, obje�vando a declaração de 
inexigibilidade do débito incluído pela requerida, com a baixa defini�va no sistema do SCPC. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 03 de março de 2021.                                                              P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022477-59.2020.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos interessados que Adalberto Ribeiro, 
CPF Nº 295.063.608-04 e SUELI APARECIDA RIBEIRO, CPF nº 910.825.288-20, ajuizaram ação de reabilitação do falido, na data de 07/10/2020, nos 
termos do parágrafo único do Art. 102 da Lei de Falências nº 11.101/05,em razão da sentença de encerramento da falência de INCOR COMPONENTES 
ELETR�NICOS LTDA., proferida na data de 16/08/2000, transitada em julgado em 08/06/2001, cujo obje�vo é o de ver declarada por sentença a 
reabilitação para o exercício da a�vidade empresarial, por quanto não foi condenado por prá�ca de crime previsto em lei e estar diante da hipótese do 
decurso do prazo de 5 anos, contado do encerramento da falência. Visando dar cumprimento ao ar�go 137 da lei de falência nº 7.661/45 e ar�go 
159,§§ 1º e 2º da lei federal nº 11.101/2005, o presente Edital estabelece prazo de 30 dias contados da sua publicação, para que eventuais credores ou 
prejudicados apresentem, caso queiram, oposição ao pedido do falido, sendo que, findo o prazo do presente, será proferida a sentença declarando a 
reabilitação econ�mica na sentença de encerramento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 02 de fevereiro de 2021.      P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032289-49.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Ant�nio Andrade de Moura, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a José Galdino dos Santos, CPF nº 378.186.863-04 que Paulo Sergio da Silva e Evandro Caldeira 
Paiva ajuizaram Ação de Anulação de Ato Jurídico c.c Indenização por Danos Materiais, Morais, Lucros Cessantes 
com Pedido de Antecipação dos Efeitos de Tutela obje�vando a anulação do Ato Juridico da venda do veículo de 
carga Fiat Ducato, Placas DGE-4962, realizado ilegalmente na delegacia 4º DP de Guarulhos-SP, sob o manto da 
falsa comunicação de crime, bem como a condenação por dano moral, material e lucros cessantes, além do 
desbloqueio do referido veículo, para que o requerente possa gozar e dispor do bem. Estando o requerido em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias, a fluir a par�r do prazo 
de 20 dias do edital, após os 15 supra sem manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 08 de março de 2021.                                             P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039328-96.2016.8.26.0053 O(A) MM. Juiz (a) de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública do 
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes da Comarca de SÃO PAULO, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da lei. FAZ SABER 
aos que virem o presente EDITAL, ou dele �verem conhecimento, que tramita o MANDADO DE SEGURANÇA nº 1039328-96.2016.8.26.0053, no 
qual é Granada Agropecuária Empreendimentos Imobiliários Ltda e Impetrado Secretário das Finanças do Município de São Paulo. E, por este 
EDITAL, CITA o li�sconsorte passivo Andrea Minelli, R.G. nº 22.152.942-1, CPF nº147.144.218-33, obje�vando a concessão da segurança ora 
postulada, para impor ao IMPETRADO que aceite a atualização cadastral, passando a constar, perante os cadastros da Municipalidade, que a 
proprietária do imóvel de Matrícula145.944, Ficha 1, do 12º CRI da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, que consiste em unidade aut�noma 
denominada apartamento duplex, nº 181, localizado no 18º e 19º andares, do Bloco B, do Edi�cio Calais, situado nesta Capital, na Rua Isabel, 90, 
3º Subdistrito, Penha de França, e sujeito passivo para fins de IPTU é a Sra. Andrea Minelli. Estando a li�sconsorte em lugar ignorado, expede-se 
edital para que, nos termos do ar�go 24, da Lei 12.016/2009, responder aos atos e termos da ação proposta, no prazo de 10 dias, na condição de 
li�sconsorte, a fluir após o prazo supra sem manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 09.03.2021. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2021.                 P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1041689-42.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc., na 
forma do art. 256, II do CPC. Faz saber a Renan Gomes Negrão, CPF nº 456.505.078-13, que Grupo Paulista de 
Inves�mentos e Par�cipações Ltda ajuizou Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado com Cobrança de 
Aluguéis e Acessórios da Locação Inadimplidos e Pedido de Despejo Liminar obje�vando a rescisão do vínculo loca�cio 
que perdura entre as partes, bem como, a condenação no valor de R$41.225,28 (abr/2016) referente a todos os 
aluguéis vencidos desde setembro de 2015, e ainda, os que venceram no curso da demanda. Estando o requerido em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 20 dias, a fluir após os 15 supra sem 
manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2021.   P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051420-23.2020.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 38ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos ATUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL, de qualificações totalmente desconhecidas, que lhes foi proposta uma ação 
de Imissão na Posse do prédio comercial situado na Avenida São João, nº 1407 - Santa Cecília - Capital - CEP: 01211-100, 
por parte de Diego Scariot e Adelcio Carlos Miola, tendo em vista a arrematação em leilão extrajudicial pelos autores, 
obje�vando sua imissão na posse do imóvel por eles adquirido, bem como a lavratura de escritura pública de compra e 
venda levada à registro imobiliário. Encontrando-se os réus desconhecidos, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2021.          P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1064856-83.2019.8.26.0100 
(U-880) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na formada Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus c�njuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Viviane 
Rolim ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Monsenhor Felipo, nº 08, 
apartamento nº 126, Bloco nº 02, localizado no 12º andar do Bloco nº 02 do Edi�cio Via Condo�, integrante do Condomínio 
Villagio Di Roma, Mooca, São Paulo-SP, com área ú�l de 46,000 m�, área comum de 15,985 m�, com área total de 61,985 m�, 
área comum descoberta de 18,995 m�, área total de 80,980 m�,fração ideal no terreno de 0,5682%, contribuinte nº 
028.046.0304-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e  publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de março de 2021.     P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1071894-49.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Grand Slam Comercio de Tecidos e Confecções Ltda, CNPJ Nº01.402.069/0001-04 que 
Malharia Indaial Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$44.350,62 decorrente do não pagamento da 
nota fiscal nº 000.030.830 garan�da por 10 duplicatas mercan�s. Estando a requerida em lugar ignorado e não 
sabido, expede-se edital para que em 15 dias, pague o débito atualizado, bem como honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 30 supra, prazo em que poderá apresentar embargos ao 
mandado monitório nos termos do art. 701 do CPC, o não pagamento cons�tuir-se-á de pleno direito o �tulo 
execu�vo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Ficando adver�do de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2021.                                 P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1097247-57.2020.8.26.0100 Ao MM. Juiz de Direito da 26ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Felipe Alber�ni Nani Viaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIPIETRO 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - EIRELI, CNPJ 25.241.359/0001-81, na pessoa de Andre Henrique Di 
Pietro (CPF388.953.918-10), que lhe foi proposta Ação de Consignação em Pagamento com Pedido de Tutela Antecipada 
por parte de THIAGO MENDES DE MATOS obje�vando o depósito já efe�vado, do valor de R$ 377,30 correspondente ao 
valor atualizado e acrescido de juros legais desde a emissão dos cheques nº 000011� 000012� 000013� 000016� 000018 e 
000020, bem como a exclusão do débito e de seu nome do Cadastro de Emissores de Cheque Sem Fundo, além da baixa 
das anotações nos órgão de proteção ao crédito. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias, a fluir 20 dias após o prazo supra sem manifestação implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso 
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2021.     P-25e26/03

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104051-12.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) �nico Tecnologia em Pavimentos Especiais Ltda, CNPJ nº 08.460.454/0001-57 e Jolete 
Tecnologia em Pavimentações Especiais Ltda, CNPJ nº 43.034.958/0001-06 que Matheus Matos Lepesqueur 
Brochado ajuizou Ação de Rescisão Contratual C/C Indenização por Danos Materiais e Morais obje�vando a 
rescisão do contrato com objeto de franquia, bem como, a indenização por todo o dano material suportado, no 
valor de R$80.000,00 e ainda, por todo o dano moral. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital 
para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias, a fluir a par�r do prazo do edital, após os 15 supra 
sem manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na  forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 05 de março de 2021.                                              P-25e26/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129571-13.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MARCELO RIBEIRO DA SILVA, CNPJ 17.405.158/0001-44 e a ROSEMEIRE MARIA DE JESUS, CNPJ 
11.617.702/0001-38, que lhes foi proposta uma ação de Cautelar Inominada por parte de Siemens LTDA, alegando em 
síntese: que Marcelo Alves da Siçva teria entrado em contato com vários clientes da autora informando alteração na forma 
de pagamento de seus débitos, fazendo que os mesmos deixassem de ser creditados em favor da Siemens Ltda e fossem 
direcionados a terceiro desconhecido. Para tanto,”Marcelo” utiliza os dados falsos: e-mail: siemens@admcobranca.Com 
cujo domínio está registrado em nome do coréu, Flávio Alves da Silva, bem como os telefones 35223267. Assim, tanto a 
autora quantos seus clientes estão sendo lesados pelo desvio de pagamento. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000694-69.2019.8.26.0362 Classe: Assunto: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A Requerido: Joao Carlos da Silveira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000694-
69.2019.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo,
Dr(a). Sergio Augusto Fochesato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO CARLOS DA SILVEIRA, Brasileiro,
Solteiro, Aposentado, RG 5017109, CPF 651.612.628-34, com endereço à Rua Isabela, 3, Travessa 2, Jardim
Lajeado, CEP 08440-520, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, nos termos da r. Decisão: “Vistos. Comprovada
a mora, defiro a liminar, com fundamento no artigo 3º, caput, do Decreto-lei nº 911/69. Cite-se o réu para pagar
a integralidade da dívida pendente (valor remanescente do financiamento com encargos), no prazo de 5 (cinco)
dias contados do cumprimento da liminar (DL nº 911/69, artigo 3º, § 2º, com a redação da Lei nº 10.931/04), e
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, desde a efetivação da medida, sob pena de presunção de
verdade do fato alegado pelo autor, tudo conforme cópia que segue em anexo, nos termos do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil. Sem o pagamento, ficam consolidadas, desde logo, a favor do autor, a posse e a
propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69). Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se”. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 19 de março de 2021.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN .COM.BR

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001355-50.2019.8.26.0426. O Dr. PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA,
Juiz de Direito da Vara Única de Patrocinio Paulista /SP, na forma da lei, etc... Faz a APARECIDO DONIZETE M ANUEL
, SOLTEIRO - CPF/ M F sob o n° 172.188.168-94 e RG nº 266764745 - SP que Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo ao “ veículo marca FIAT , modelo UNO VIVACE
CELEB. 1, ano fab./ mod. 2014 / combustível GASOLINA, cor PRATA, chassi 9BD195152E0609835, placa PUJ4256
, RENAVAM 001095137600 “.  Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-
se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei
10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão
e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Patrocinio Paulista, 19/03/2021.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-067 7 | WWW.ZUKERMAN .COM.BR

 
 
 

DATAS 25 E 26/03/2021 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1010648-51.2016.8.26.0005. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ELIZA 
TAVARES DE LIMA SOBREIRA, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por Maria Aparecida Ferreira 
Silva e outro, alegando em síntese: que adquiriu por meio de contrato de promessa de cessão e transferência de direitos e 
obrigações, um terreno, que mede 4,90 ms de frente para Avenida Cembira, 23,70 ms pelo lado direito e 23,60 ms, pelo lado 
esquerdo, tendo nos fundos a mesma largura da frente (documento às fls. 16 dos autos). Entretanto, não ocorreu a outorga 
da escritura por parte do alienante, ora parte requerida. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por 
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1032203-05.2017.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 6ª 
Vara Cível do Foro Regional I – Santana/SP, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
PEDRO DE CARVALHO HERNANDEZ, RG 3325772, CPF 116.928.988-68 que lhe foi proposta ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Maria Iraci Faustino Viana e outros, objetivando a outorga definitiva da Escritura de Um prédio e 
respectivo terreno, situados à Rua Lontra, nº 349, Vila Ede, no 47º Subdistrito-Vila Guilherme, Matrícula nº 20.365 do 17º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação 
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2021. 
 
 







 
     





 



USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, este Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requerimento 
de 14 de janeiro de 2020, prenotado sob nº 632.639, em 14 de janeiro de 2020, devidamente autuado 
sob mesmo número, de AIMAR ALVES POSSEBOM DOS SANTOS, RG nº 5.300.724-SSP/SP, CPF/
MF nº 860.115.538-34, assistida por seu marido Irisney Bosco Lucas dos Santos, RG nº 7.936.032-
4-SSP/SP, CPF/MF nº 499.525.448-04, residentes e domiciliados nesta Capital à Rua Cantagalo nº 
2.353, apto 44, Tatuapé, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Ordinária Extrajudicial, nos 
termos do artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada 
no dia 13 de dezembro de 2019, no Livro nº 4.033, fls.261, pelo 26º Tabelião de Notas de São Paulo/
SP, declarando exercerem posse mansa, pacífica, contínua e sem qualquer interrupção, impugnação, 
constrangimento ou outra forma de contestação, com animus domini, à toda evidencia, por prazo 
superior a 43 (quarenta e três) anos, sobre o referido imóvel que consistente em UM APARTAMENTO 
Nº 41, localizado no 4º andar, do Bloco II do Conjunto Monte Serrat, situado na Rua Monte Serrat nº 
754, no TATUAPÉ, com área própria de 71,69m², área comum de 18,39m², correspondendo à fração 
ideal de 1,5450% ou 16,3770m², no terreno, perfazendo a área de 90,08m², confronta de quem olha 
o prédio, da Rua Monte Serrat, tem a sua frente localizada para o recuo do prédio nesta rua, do lado 
esquerdo confina com a passagem deste bloco com o bloco I, nos fundos com  o apartamento nº 42, 
do lado direito com o apartamento nº 44 e o poço do elevador de reserva e internamente com o hall de 
escadaria e elevador, medindo o terreno, onde está localizado o prédio, 53,00m de frente, por 20,00m 
da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a medida da frente, encerrando a área 
de 1.060,00m²,confrontando do lado esquerdo, visto da rua, com a Rua Cantagalo, com a qual faz 
esquina, do outro lado confronta com terreno de Pasquale Bagno e pelos fundos, com terrenos com-
promissados à venda a Eduardo Yazigi encartado na transcrição nº 130.190 do 9º Oficial de Registro 
de Imóveis desta Capital, tendo como proprietário tabular, ARIOVALDO RAPPINI, brasileiro, RG nº 
4.530.117, inscrito no CPF nº 281.594.208 e sua mulher ILDA CONSTANÇA TEIXEIRA RAPPINI, 
RG nº 3.808.363,CPF nº225.112.968 residente e domiciliado na Rua Senador Lacerda Vergueiro, 
nº 4153, Apto 122, 12º andar Marques de Pinhal, 27-B. Em observância à previsão legal contida 
no §4º do. artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, expede-se esse edital para CIÊNCIA de tercei-
ros eventualmente interessados, os quais poderão manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
subsequentes ao da publicação, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço 
Registral, situado à Rua Augusta nº 1058, bairro Cerqueira César, de segunda a sexta feira, no ho-
rário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da presente 
USUCAPIÃO ORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação vigente, acima 
mencionada. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA movido por Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A em face de Luiz �oshi�azu Taira - PROCESSO Nº. 0005515-78.2019.8.26.0348 da 4ª 
VARA C�VEL DO FORO E COMARCA DE MAUÁ/SP. EDITAL de PRIMEIRO e SEGUNDO LEILÃO de bem móvel e para 
in�mação de Luiz �oshi�azu Taira. O Dr. CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA �UEIROZ ROSALINO, JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA C�VEL DO FORO E COMARCA DE MAUÁ/SP., na forma da lei, faz saber que, com fundamento legal nos ar�gos 
886 e 887 do CPC, foi designada a venda do bem móvel abaixo descrito, por MEIO ELETR�NICO, através do portal 
de leilões eletr�nicos:  . O PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 05 de Abril de 2021, ���.freitasleiloeiro.com.br
às 16:00 horas e se encerrará no dia 08 de Abril de 2021, às 16:00 horas, sendo considerado 
vencedor/arrematante, quem mais der acima do valor da avaliação, ficando desde já designado o SEGUNDO 
LEILÃO, com início no dia 08 de Abril de 2021, às 16:01 horas, e com término no dia 29 de Abril de 2021, às 16:00 
horas, caso não haja licitantes no PRIMEIRO LEILÃO. No SEGUNDO LEILÃO o bem será entregue a quem mais der, 
não sendo aceitos lanços inferiores a 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação. LOTE ÚNICO: V�/Saveiro 
1.6 CS, ano de fabricação 2010 e modelo 2011, álcool/gasolina, placa ENS-5549, renavam 261778714. No estado 
em que se encontra. Valor da Avaliação (06/2020): R$ 25.845,00 (Vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais). O bem encontra-se depositado na Rua Bonfante, nº. 35 – Jardim Bogus - Mauá/SP em poder do executado 
e será vendido no estado em que se encontra, cons�tuindo �nus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas. CADASTRAMENTO: Os interessados em par�cipar dos leilões, deverão se cadastrar 
previamente no site: , fornecendo todas as informações e documentos solicitados, ���.freitasleiloeiro.com.br
ficando sujeito à conferência de iden�dade em banco de dados oficial par a posterior confirmação, emissão de 
�login” e senha provisória, a qual deverá ser necessariamente alterada pelo usuário. Todas as regras e condições 
dos Leilões constam no Portal . GESTOR DO PORTAL DE LEILÕES: Sérgio Villa Nova de ���.freitasleiloeiro.com.br
Freitas – Leiloeiro Oficial - Jucesp nº. 316. PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do valor total da arrematação, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão, através de boleto do Banco do Brasil S.A, ob�da através do site , em favor do juízo ���.tjsp.jus.br
responsável, sob pena de desfazimento da arrematação. COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá 
efetuar no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão, o pagamento da comissão do leiloeiro (a 
qual não está incluída no lanço), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação, mediante 
transferência bancária ou depósito na conta do Leiloeiro Oficial, Sr. Sérgio Villa Nova de Freitas, que será 
informada ao arrematante através de e-mail. PENALIDADES: O arrematante não poderá desis�r do lanço, tendo 
em vista a sua irretratabilidade. Não havendo os pagamentos da arrematação e comissão do Leiloeiro, o fato será 
comunicado ao Juízo, para aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Cartório da 04ª Vara Cível do Foro e Comarca de Mauá/SP, ou no escritório do leiloeiro, localizado à 
Praça da Liberdade, nº 130 - 15º andar - São Paulo/SP, ou ainda pelo telefone (11) 3117-1000 – Ramal 108 e e-
mail: . Nos termos do Art. 889, inciso I do CPC, fica o Sr. Luiz �oshi�azu Taira, leilaojudicial�freitasleiloeiro.com.br
bem como demais interessados INTIMADOS das designações supra. A publicação do presente edital supre a 
in�mação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. (Ar�go 887 do CPC).













EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010897-83.2020.8.26.0003 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECON OCEAN AGENCIA 
MARÍTIMA LTDA ME, atualmente denominada ECCO SERVICE LOGISTICA EIRELI-ME (CNPJ: 
14.784.947/0001-45), na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Indenização, de 
Procedimento Comum ajuizada por Viação Rápido Brasil S.A foi julgada procedente, condenando-a 
ao pagamento da quantia de R$ 15.202,97(12/2020). Encontrando-se o feito em fase de 
cumprimento de sentença e estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após 20 dias supra, efetue o pagamento do débito atualizado, 
acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários 
advocatícios. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

GAZETA DE SÃO APULO – 26 E 27/03/2021 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1090402-14.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1- IM&C COMERCIO DE 
VARIEDADES E ROUPA EM GERAL EIRELI - ME, CNPJ 07.973.644/0001-05, por seu 
representante legal, e 2- LUCIANA LUTFIEH AL NAJJAR, Brasileira, Solteira, Empresária 
Comercial, RG 32350007-9, CPF 288.988.878-92, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 78.417,97 (07/2017), decorrente da 
Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Simplificada. Estando as requeridas em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 01 mês supra, pague o 
débito atualizado e os honorários advocatícios em 5% ( ficando isento apenas do pagamento de 
custas), ou no mesmo prazo ofereça embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo 
apresentados os embargos à ação, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2021. 
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Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da requerida ELIANA MARIA POLI (CPF. nº 161.213.678-81), e demais
interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0004070-81.2020.8.26.0609, movida por JULIO
CESAR VALENTE (CPF.149.019.688-90). A Dra. RUSLAINE ROMANO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da
Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: “ Imóvel: Um prédio residência e seu respectivo terreno situado
à rua Adilia Augusta Ramos, n. 133, sendo o terreno constituído de parte do lote 27 da quadra 6 do Jardim Kuabara, situado em zona
urbana, no distrito e município de Taboão da Serra, Comarca de Itapecerica da Serra, medindo 5,00 metros de frente para a Rua Adilia
Augusta Ramos, nos fundos mede 5,00 metros confronta com parte do lote 15, do lado esquerdo de quem olha na rua para o imóvel
confronta com o lote 28 e mede 25,00 metros, do lado direito de quem olha para a rua o imóvel confronta com o prédio n. 137 de propriedade
de Ermilda de Nadai, e mede 25,00 metros, encerrando a área de 125,00 metros quadrados – Inscrição n. 36-23262-63-94-0065-00-00-
01, Matrícula 15.374, do Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP; AVALIAÇÃO: R$665.000,00 em Outubro/2016;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$784.895,56 em Março/2021; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 09 de Abril de
2021, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14 de Abril de 2021, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem
interrupção, encerrando no dia 04 de Maio de 2021, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele
que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação
(2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC).
COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada
pelo Leiloeiro Oficial. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do
artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então
executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p.
00317). DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá
arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em
remuneração aos serviços até então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com
o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do
art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde
que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse
e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de
avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM.
Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a requerida, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo 0007688-68.2019.8.26.0609 (apensado ao processo 1007941-78.2015.8.26.0609) (processo principal 1007941-78.2015.8.26.0609)
- Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos - Condomínio - Juliana Bedin – Leomar Bernardino Amaral - AVISO
DO CARTÓRIO ÀS PARTES DO PROCESSO E DEMAIS EVENTUAIS INTERESSADOS: Ficam as partes do processo, por seus
Patronos, e aos demais eventuais interessados, que foram designadas datas para realização de leilão/praceamento eletrônico do bem/
direito penhorado nos autos, tudo conforme minuta de edital que segue trasladada: “Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação
do requerido LEOMAR BERNARDINO AMARAL (19.383.597-6, CPF.113.022.398-13), e demais interessados, expedido nos autos da
ação de EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0007688-68.2019.8.26.0609,
movida por JULIANA BEDIN (CPF.280.647.958-42). O Dr. Rafael Rauch, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Taboão da
Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através
do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: “IMÓVEL: OS DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO nº 14, Bloco
A, Jardim Monte Alegre, localizado no Residencial Bosque do Taboão Condomínio Cerejeira II, Edifício Jequitibá, na Rodovia Régis
Bittencourt nº 1335, na cidade de Taboão da Serra SP, CEP.06768-100, com três dormitórios, sala, cozinha, WC, área de serviço e
garagem descoberta para 01 carro, com área aproximadamente de 110,00m². OBS: O apartamento não possui matricula aberta, tendo
em vista que o condomínio está em regime de cooperativa e a matricula será individualizada brevemente. AVALIAÇÃO OFICIAL:
R$500.000,00 em Junho/2020; DATAS DOS LEILÕES 1º leilão, que terá início no dia 09 de Abril de 2021, às 15:00 horas, encerrando-
se no dia 14 de Abril de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04
de Maio de 2021, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de
avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção,
a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo
pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se
trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não
inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser
satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade,
nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja,
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham
a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da
unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o requerido LEOMAR BERNARDINO AMARAL (19.383.597-6, CPF.113.022.398-13); e de-
mais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.”

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001454-
85.2020.8.26.0587. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de São Sebastião, Estado de São Paulo, Dr(a).
GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes e eventuais interessados,
que ENIO RICARDO CAMANHO FREIRE, e TELSO ACCIOLI FREIRE NETO ajuizaram uma ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Athayde Izidoro dos Santos, nº 570, Juquehy, São
Sebastião/SP, constituído de prédio residencial, composto de residência, com área de construção total de 139,78m2,
contribuinte 3133.111.6195.0180.0000, alegando os autores a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 30 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos narrados na inicial.
No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Sebastiao, aos 26 de fevereiro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 200 DIAS. PROCESSO Nº 1005048-42.2018.8.26.0405. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. Wilson Lima da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o JOSÉ FÁBIO DA
SILVA, CPF 119.509.337-33, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Lm Transportes
Interestaduais Serviços e Comércio Ltda, alegando em síntese: o veículo da empresa/autora foi surpreendido pelo automóvel
do réu, ao ser colidido de forma absurda, pois o réu fez conversão proibida, com culpa assumida em Boletim de Ocorrência,
ocasionando um prejuízo à autora na ordem de R$11.753,00, em razão do réu ter agido com imprudência e imperícia, violando
o direito da autora e causando-lhe danos que devem ser reparados, razão pela qual propôs a presente ação de indenização
para que o réu seja compelido a pagar-lhe o crédito no valor de R$11.753,00, mais honorários advocatícios. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1132089-
39.2015.8.26.0100 ( U-1635 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, MARIA 
FERNANDES, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio José Dias Marques, Danielle Azevedo Neres Alencar, Eliene Marques Ramos, Katia Helena de 
Paula, Kleber de Arraes Alencar e Zuleika Macedo de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
do imóvel localizado na Rua Gomes Nogueira, 71 - Ipiranga - São Paulo-SP., com área de 400,00ms2., contribuinte n. 040.160.0016-2, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 19 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005477-83.2020.8.26.0099. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Sette Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE 
DA SILVA, RG 37.793.998, CPF 35717850883, com endereço à Rua Sete de Setembro, 865, apto 11, Centro, CEP 13465-320, 
Americana - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Samuel Pinheiro Ortiz de Godoy, 
objetivando o recebimento da quantia de R$ 30.000,00 (Agosto/2020) referente honorários de corretagem imobiliária. Estando o réu em 
local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, 
pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 
257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, 
aos 18 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JC COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, EXTRAÍDO DOS AUTOS 
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE LHE MOVE MAGMA SOLDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003202-76.2017.8.26.0032. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, Dr. Rodrigo Chammes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por este Juízo de Direito se processam os termos da ação de Execução de Título Extrajudicial movida por MAGMA 
SOLDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em face de JC COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 
53.888.277/0001-69 e, constando dos autos que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente com a 
finalidade de CITÁ-LO e INTIMÁ-LO para que, vencida a dilação acima, efetue, em 03 (três) dias, o pagamento da importância de 
R$8.372,68 (Oito Mil, trezentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), apurada em 20/02/2017, acrescida de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, verba que será reduzida pela metade, em caso de pagamento 
integral (artigo 827, §1°, do CPC). O crédito é oriundo da Nota Fiscal 000.030.416, mas o Executado deixou de cumprir o avençado. 
Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativamente, mediante o depósito de 30% 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do saldo restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de 1% ao mês. Fica advertidos de que a rejeição dos embargos, ou o inadimplemento das parcelas, acarretará a 
elevação dos honorários advocatícios e aplicação de multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei, sujeitando-
se a penhora e avaliação de seus bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Araçatuba, aos 01 de março de 2021 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010206-86.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DELSON 
OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO CPF 286.270.757- 00 que IMOWEL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ajuizou Ação de 
Execução de título extrajudicial para recebimento de R$ 58.759,61 decorrente de débitos locatícios no período de maio a novembro 
2018, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exeqüente arbitrados 
em 10% sobre o valor atualizado do débito. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que, efetue o pagamento em três 
dias. Caso o pagamento seja efetuado no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 
1º, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2021. 
 
 

ERRATA
Tendo em vista que após o respectivo agendamento de datas e horários, assim como a publicação 
dos editais dos leilões eletrônicos disponíveis no site www.zukerman.com.br, foi editado o DECRETO 
nº 60.131 de 18/03/21 que determinou a antecipação de alguns feriados, para os dias 26, 29, 30 e 31 
de março e 1º de abril de 2021. Diante o exposto, fi cam reagendadas as praças dos leilões conforme 
tabela a seguir:

1ª PRAÇA
ORIGINAIS

1ª PRAÇA
NOVAS 

DATAS/HORAS
2ª PRAÇA

ORIGINAIS

2ª PRAÇA
NOVAS 

DATAS/HORAS PROCESSO
10/03/2021 

10:20
30/03/2021 

10:20
16/04/2021 

11:50 1132666-12.2018.8.26.0100
10/03/2021 

10:40
30/03/2021 

10:40
16/04/2021 

13:00 1000133-62.2014.8.26.0704
10/03/2021 

10:10
30/03/2021 

10:10
16/04/2021 

13:15 0020119-83.2017.8.26.0002
08/03/2021 

14:00
29/03/2021 

14:00
16/04/2021 

13:20 1083451-96.2020.8.26.0100
08/03/2021 

13:10
29/03/2021 

13:10
16/04/2021 

13:30 0042343-15.2017.8.26.0002
10/03/2021 

10:30
30/03/2021 

10:30
16/04/2021 

13:35 1063151-26.2014.8.26.0100
11/03/2021 

11:00
31/03/2021 

11:00
16/04/2021 

13:40 1093408-92.2018.8.26.0100
26/02/2021 

15:00
29/03/2021 

15:00
16/04/2021 

13:45 1006280-21.2015.8.26.0009
08/03/2021 

13:00
29/03/2021 

13:00
16/04/2021 

13:55 1025740-10.2018.8.26.0002
11/03/2021 

11:20
31/03/2021 

11:20
16/04/2021 

14:00 0630599-74.1994.8.26.0100
30/03/2021 

13:20
16/04/2021 

10:05
19/04/2021 

13:20
06/05/2021 

10:05 0028815-37.2019.8.26.0100
30/03/2021 

14:00
16/04/2021 

10:10
19/04/2021 

14:00
06/05/2021 

10:10 1002536-76.2019.8.26.0009
29/03/2021 

14:30
16/04/2021 

10:15
19/04/2021 

14:30
06/05/2021 

10:15 1027523-08.2016.8.26.0002
30/03/2021 

15:30
16/04/2021 

10:25
20/04/2021 

15:30
06/05/2021 

10:25 0004406-85.2019.8.26.0006
31/03/2021 

10:00
16/04/2021 

10:30
23/04/2021 

10:00
06/05/2021 

10:30 0027085-88.2019.8.26.0100
30/03/2021 

10:00
16/04/2021 

10:35
20/04/2021 

10:00
06/05/2021 

10:35 1120668-86.2014.8.26.0100
30/03/2021 

15:20
16/04/2021 

10:40
20/04/2021 

15:20
06/05/2021 

10:40 1010780-33.2015.8.26.0009
26/03/2021 

15:10
16/04/2021 

10:45
15/04/2021 

15:10
06/05/2021 

10:45 0109578-40.2010.8.26.0100
30/03/2021 

13:10
16/04/2021 

10:50
19/04/2021 

13:10
06/05/2021 

10:50 1126526-30.2016.8.26.0100
30/03/2021 

13:40
16/04/2021 

10:55
19/04/2021 

13:40
06/05/2021 

10:55 1011148-12.2019.8.26.0006
30/03/2021 

14:10
16/04/2021 

11:00
19/04/2021 

14:10
06/05/2021 

11:00 0008705-27.2018.8.26.0011
30/03/2021 

13:30
16/04/2021 

11:05
19/04/2021 

13:30
06/05/2021 

11:05 0031786-92.2019.8.26.0100
30/03/2021 

15:10
16/04/2021 

11:10
20/04/2021 

15:10
06/05/2021 

11:10 0004555-71.2002.8.26.0008
31/03/2021 

10:20
16/04/2021 

11:15
23/04/2021 

10:20
06/05/2021 

11:15 1004993-58.2017.8.26.0007
30/03/2021 

14:30
16/04/2021 

11:25
20/04/2021 

14:30
06/05/2021 

11:25 0071385-38.2019.8.26.0100
30/03/2021 

15:00
16/04/2021 

11:30
20/04/2021 

15:00
06/05/2021 

11:30 1063974-58.2018.8.26.0100
30/03/2021 

14:50
16/04/2021 

11:35
20/04/2021 

14:50
06/05/2021 

11:35 1078784-72.2017.8.26.0100
01/04/2021 

15:00
16/04/2021 

11:40
10/05/2021 

15:00
10/05/2021 

15:00 1034341-75.2013.8.26.0100
30/03/2021 

14:20
16/04/2021 

11:45
20/04/2021 

14:20
06/05/2021 

11:45 1014685-93.2017.8.26.0100

Será a presente ERRATA, afi xada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos 
dos respectivos editais publicados anteriormente. São Paulo, 23 de março de 2021.

 

  
Edital de 1ª e 2ª Praça de DIREITOS DO FIDUCIANTE de bem imóvel e para intimação do executado PAULO ROBERTO SILVA VIEIRA (CPF: 
287.907.388-02), seu cônjuge se casado for, a terceira interessada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (CNPJ: 00.360.305/0001-04), bem como da 
credora PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ: 49.269.236/0019-46), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial (Cobrança de Condomínio), Processo nº 1062341-78.2019.8.26.0002, em trâmite na 7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONDE DE SABARA (CNPJ: 59.934.638/0001-42). O(A) Dr(a). ADRIANA BORGES DE 
CARVALHO, MM. Juiz(a) de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, 
através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), nas condições seguintes: 1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - 
DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apartamento duplex nº 141, localizado no 14º andar ou 17º pavimento e na cobertura do Edifício Conde de Sabará, 
situado à Avenida Nossa Senhora do Sabará nº 1.023, no 29º subdistrito de Santo Amaro, São Paulo/SP, com a área privativa de 117,17m², a área 
comum de garagem de 53,304m² correspondente a duas vagas indeterminadas e a área comum no edifício de 39,003m², perfazendo a área total de 
209,477m², correspondendo-lhe a área ideal de 24,6540m² ou 2,4654% no terreno e a quota de participação nas despesas gerais de 2.4654%. O 
Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio, conforme o registro nº 13 feito na matrícula nº 9348. Contribuinte nº 090.094.0843-4. 
Matrícula nº 194.734 do 11º CRI de São Paulo/SP. ÔNUS: Constam da referida matrícula, conforme R.7 (18/09/2017) Alienação Fiduciária do imóvel 
em favor da Caixa Econômica Federal - CEF. AV.9 (26/08/2020) Penhora Exequenda.OBS¹: Constam Débitos de IPTU no valor de R$ 2.473,73 até 
04/03/2021 e Dívida Ativa no valor de R$ 13.268,08, totalizando R$ 15.741,81 até 04/03/2021.Obs²: Constam Débitos da Alienação Fiduciária sobre o 
bem imóvel no valor de R$ 447.153,57 até 23/10/2020. VISITAÇÃO: Não há visitação. 2 - AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL - R$ 678.827,90 
(fevereiro/2021 - Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP), que será(ão) atualizada a época da alienação.  3 - 
DÉBITO EXEQUENDO - R$ 40.774,24 (fevereiro/2021 – Conforme fls. 261/262 dos autos). 4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
20/04/2021 às 13h20min, e termina em 23/04/2021 às 13h20min; 2ª Praça começa em 23/04/2021 às 13h21min, e termina em 13/05/2021 às 
13h20min. 5 - CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1ª Praça) ou 
aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2ª Praça). Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão 
admitidas propostas escritas de arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo 
único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal 
pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, 
§§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770-30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 6 - PAGAMENTO - O preços do(s) bem(ens) arrematado(s) 
deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, 
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada arrematante receberá e-mail 
com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Não sendo realizado o depósito da oferta no prazo estipulado e/ou o pagamento de sua comissão, 
o leiloeiro comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando os lances imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, 
sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do novo CPC, ao arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso, com todos 
os ônus e implicações, decorrentes de sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das despesas, para a realização 
da praça. O inadimplemento, autoriza o exequente, a pedir a resolução da arrematação ou promover em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos, serem formulados nos autos da execução, em que se deu a arrematação. (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 7 - DO 
INADIMPLEMENTO - Em caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente a qualquer momento, será cobrada multa 
moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor da leiloeira, sem prejuízo a demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, 
bem como poderá ainda a Leiloeira emitir título de crédito, para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for 
o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 
8 - COMISSÃO DO LEILOEIRO -  O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, bem como da comissão do(a) leiloeiro(a) 
Dora Plat CPF:070.809.068-06 - Leiloeira Oficial - JUCESP 744 (fixada em 5% - cinco por cento, do valor da arrematação) no prazo de 24 horas após 
o encerramento da Praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável. Cabe ao Juízo responsável a expedição de guia de 
levantamento da comissão devida ao gestor. A comissão do gestor será depositada nos autos e as guias de levantamento expedidas em seu favor 
serão arquivadas em classificador próprio, conforme determinação do parágrafo único do artigo 267 do Provimento CSM 2152/2014, publicado no DJE 
em 11/02/2014. A comissão do leiloeiro, não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se, a arrematação for desfeita por determinação 
judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 9 - DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL - Caso a(s) praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, especialmente em razão de 
acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida 
ou àquele que der causa ao cancelamento. 10 - DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Em caso de arrematação, o crédito do exequente 
no processo em epígrafe, por sua natureza "propter rem", acrescido de eventuais débitos de IPTU/ITR foro e laudêmio, quando for o caso (mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas 
vincendas até a realização da alienação (Art. 323, Art. 908, §§ 1º e 2º do CPC e Art. 130, parágrafo único do CTN). O(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) 
em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área, sob 
responsabilidade do arrematante, bem como de eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", §§ 1º e 2º e Art. 903 
do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada 
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 11 - DA FRAUDE - Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação 
do dano na esfera cível - arts. 186 e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou 
fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. 12 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS 
- Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação (verificar disponibilidade de atendimento devido a Pandemia), ou pela central de 
atendimento da Zukerman Leilões no telefone 3003-0677 e/ou e-mail: contato@zukerman.com.br. 13 - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - Os 
interessados deverão se cadastrar no site zukerman.com.br     e se habilitar, acessando a página deste leilão, para participação on-line, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o término do 1º ou do 2º Leilão, observadas a condições estabelecidas neste edital. 
Aquele que se habilitar para a 1ª, estará automaticamente habilitado para a 2ª Praça. Fica o executado PAULO ROBERTO SILVA VIEIRA, seu cônjuge 
se casado for, a terceira interessada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, bem como da credora PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada 
em 14/08/2020. Dos autos não constam recursos ou causas pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 09 de março de 2021. 
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1ª Vara da Família e Sucessões – Regional Pinheiros. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE WALTER ALEXANDRE BRANDÃO 
BOESEL, REQUERIDO POR YEDDA MARIA BRANDÃO BOESEL - PROCESSO Nº1013159-
33.2018.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV 
- Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Salvador Veiga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em Data 
da, foi decretada a INTERDIÇÃO de WALTER ALEXANDRE BRANDÃO BOESEL, CPF 
579.825.038-53, portador de transtornos mentais e comportamentais, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter 
DEFINITIVO, a Sra. Yedda Maria Brandão Boesel, RG 1.157.615, CPF 043.312.148-34. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1130247-24.2015.8.26.0100 ( U-1609 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e 
Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, Octávio Gonzaga 
Júnior, Dulce Vieira de Souza Gonzaga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ari 
Nogueira e Irene Davi de Sousa Nogueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
de domínio do imóvel consistente no apartamento n. 104 do Edifício Belisco, situado na rua Caio 
Prado n° 37, Consolação - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017929-24.2017.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN BEATRIZ DA 
SILVA RIBEIRO, Brasileira, RG 298247501, CPF 274.340.908-80, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Universidade Cruzeiro do Sul, alegando em síntese: a 
autora é credora da requerida da quantia de R$ 7.733,32 (sete mil e setecentos e trinta e três reais e 
trinta e dois Centavos), as partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Educacionais em 
2015, cujos valores e vencimentos, ficaram expressamente consignados naquele documento. 
Contudo, a suplicante não honrou com o pagamento das mensalidades escolares vencidas nos 
meses de fevereiro de 2015 a dezembro de 2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031641-85.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GIUSEPPE ANTONIO 
ROBBA, Brasileiro, CPF 805.019.660-72, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Emmanuele Nascimento Almeida, alegando em síntese: , para a cobrança de 
R$ 14.966,60 (atualizado até 01/02/2021) decorrentes dos alugueres e demais encargos do imóvel 
situado á Rua João Simões de Souza, 360 – Apto. 156, nesta Capital, conforme contrato de locação 
residencial, firmado entre as Partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000950-70.2019.8.26.0666 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ROBERTO 
DELGADO SANTOS, CNPJ 25.037.923/0001-49, com endereço à Rua 24 de Outubro, 1015, 
Centro, CEP 13160-000, Artur Nogueira - SP e LUIZ ROBERTO DELGADO DOS SANTOS, 
Brasileiro, CPF 325.484.598-61, com endereço à Rua Francisco Cabrino, 246, Jardim Jose Alves 
Carneiro, CEP 13161-040, Artur Nogueira - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Supermed Comercio e Importação de Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda, alegando em síntese: "Execução de Título Extrajudicial - Duplicata" . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, decorrido o prazo de 3 dias para pagamento 
voluntário e 15 dias para apresentação de embargos à execução, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, será requisitado à OAB a nomeação de curador especial, no prazo de 05 dias. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Artur Nogueira, aos 22 de março de 2021. 

Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. - CNPJ nº 24.011.952/0001-79 - NIRE 35.300.487.800 - Edital 
de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas. Ficam convocados os Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emis-
sora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.2 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.”, cel-
ebrada em 27 de outubro de 2017, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a se realizar, digitalmente, em primeira convocação no dia 
26 de abril de 2021, às 15:00 horas, nos termos da instrução normativa nº 625, de 14.05.2020, emitida pela Comissão de Valores Mobil-
iários (“ICVM 625/2020”) sendo que será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas (“AGD”), bem como a participação e o voto a distância durante a AGD por meio de sistema eletrônico, sendo possível consultar as 
informações para participação e voto no site da Emissora (www.eolicaserradasvacas.com.br/ri) e no site do Agente Fiduciário (www.fidu-
ciario.com.br), considerando a Proposta da Administração a ser apresentada, nesta data, pela Emissora, para deliberar as seguintes ma-
térias: (i) autorização à Emissora, à Eólica Serra das Vacas V S.A. e à Eólica Serra das Vacas VII S.A. (em conjunto “SPEs”) para realização, 
a partir de 1º de janeiro de 2022, inclusive, de futuras reduções de capital social e distribuições de dividendos cujo valor, isoladamente ou 
em conjunto, supere o mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, independentemente de aprovação adi-
cional pelos Debenturistas, se forem integralmente cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos, com a consequente alteração da 
Escritura de Emissão: (a) o atendimento do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) Consolidado mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte 
centésimos) no exercício anterior, apurado nos termos previstos no Anexo IV do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito 
nº 17.2.0486.1”, celebrado entre as SPEs e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES em 31 de outubro de 2017; 
(b) o preenchimento integral, com os respectivos saldos mínimos das Contas Reserva nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; (c) a 
inexistência de qualquer inadimplemento da Emissora e das SPEs, bem como das empresas do mesmo grupo econômico, com todas as 
suas obrigações contratuais perante o Sistema BNDES e com as obrigações pecuniárias ou não pecuniárias previstas na Escritura de 
Emissão e nos Contratos de Garantia; e (d) manutenção, sem considerar os recursos depositados nas Contas do Projeto, de um caixa livre 
consolidado na Emissora e nas SPEs (consideradas em conjunto) no valor de, no mínimo, (1) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais), corrigido anualmente pela variação acumulada do IPCA; ou (2) montante em reais do déficit de energia apurado nas Contas de 
Energia nos termos dos Contratos de Energia Reserva (CERs), conforme valor constante das mais recentes demonstrações financeiras 
consolidadas e auditadas, entre “1” e “2”, o maior, atestado por meio de relatório elaborado pela Emissora com comprovação do saldo 
bancário; (e) a redução de capital social da Emissora seja em valor inferior ou igual ao montante de Caixa Livre Consolidado desconsid-
erando para efeitos dessa apuração de Caixa Livre Consolidado: (1) a provisão para pagamento de dividendos; (2) o caixa mínimo definido 
no item “d” acima; e (3) os recursos depositados nas Contas do Projeto, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, formalizado por meio 
de relatório com comprovação do saldo bancário; (f) inexistência, por parte da Emissora e das SPEs, de contas a pagar, mútuos ou de 
qualquer outra dívida ou operação de crédito com acionistas, com terceiros e/ou com pessoas físicas e jurídicas integrantes do mesmo 
Grupo Econômico, devendo ser entregue ao Agente Fiduciário uma declaração de adimplência emitida pela Emissora; (g) obtenção de 
anuência expressa e por escrito da ANEEL quanto à redução de capital social pretendida, se requerida pela legislação aplicável; e (h) a 
manutenção, após a redução de capital social pretendida, do Índice de Capitalização Própria (ICP) igual ou superior a 10% (dez por cento) 
do investimento total do Projeto, definido como a razão entre Capital Social (subscrito e integralizado) e o Ativo Total Consolidado, compro-
vado ao Agente Fiduciária mediante envio de declaração pela Emissora; (ii) autorização para alienação do controle indireto da Emissora e 
das SPEs ao Gtis Energia Fundo de Investimento Em Participações Em Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 35.950.079/0001-04, 
mediante a aquisição da integralidade das ações de emissão da Eólica Serra das Vacas Participações S.A., condicionada à (a) se cabível, 
à anuência do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e da ANEEL; e (b) apresentação de documentos eventualmente indi-
cados na AGD pelos debenturistas; (iii) caso seja aprovado o item “ii” da Ordem do Dia, a criação de um novo Evento de Inadimplemento 
que não implicará no vencimento antecipado automático das Debêntures, consistente na alteração do regulamento do FIP-IE GTIS sem 
anuência prévia dos Debenturistas; (iv) autorização da celebração do Contrato de Compartilhamento de Infraestrutura contemplando a 
infraestrutura de conexão referente ao Projeto Serra das Vacas III, a ser celebrado pelas Eólica Serra das Vacas I S.A., Eólica Serra das 
Vacas II S.A., Eólica Serra das Vacas III S.A., Eólica Serra das Vacas IV S.A., Eólica Serra das Vacas V S.A. e Eólica Serra das Vacas VII S.A. 
na qualidade de acessadas e, de outro lado, em conjunto, Eólica Serra das Vacas Holding III S.A., Eólica Serra das Vacas VI S.A., Eólica 
Serra das Vacas VIII S.A. e Eólica Serra das Vacas IX S.A. na qualidade de acessantes; e (v) a autorização para que a Emissora e o Agente 
Fiduciário pratiquem quaisquer atos e assinem os documentos necessários, para fins de formalização das deliberações descritas nos itens 
acima. No âmbito da AGD, mediante a aprovação de todas as deliberações constantes da Ordem do Dia, a Emissora se compromete a re-
alizar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data da AGD (“Data de Pagamento do Waiver Fee”), o pagamento de prêmio a todos os 
Debenturistas no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) (flat), calculado sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
conforme definido na Escritura de Emissão (“Waiver Fee”). Os termos aqui não definidos terão o significado a eles atribuído na Escritura 
de Emissão. Informações Gerais: (1) Os Debenturistas poderão (a) optar por exercer o seu direito de voto por meio do envio prévio de 
Instrução de Voto, devendo encaminhar com antecedência mínima de 48 horas à realização da AGD, a via digitalizada da Instrução de Voto 
devidamente preenchida, rubricada e assinada, o respectivo instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na 
Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive para deliberar sobre a eventual suspensão da AGD e informar o e-mail dos representantes 
legais que poderão, caso seja a opção do debenturista, acompanhar a realização da AGD, enquanto os Debenturistas que tenham optado 
por não encaminhar a Instrução de Voto devem, com antecedência mínima de 48 horas à realização da AGD encaminhar (b) o respectivo 
instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive para deliberar 
sobre a eventual suspensão da AGD e informar o e-mail dos representantes legais que irão participar da AGD virtualmente devendo os 
documentos e dados supramencionados, conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br; e (2) A 
documentação relativa à matéria constante da Ordem do Dia, incluindo a Proposta da Administração apresentada pela Emissora será di-
vulgada aos Debenturistas nesta data na sede da Emissora e no site da Emissora (www.eolicaserradasvacas.com.br/ri). São Paulo, 25 de 
março de 2021. Carlos André Arato Bergamo - Diretor; Fernando Bontorim Amato - Diretor.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A. - CNPJ nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 35.300.483.316 - Edital de 
Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas. Ficam convocados os Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Dis-
tribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, 
respectivamente) a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.2 do “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding S.A.”, celebrada 
em 11 de novembro de 2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a se realizar, digitalmente, em primeira convocação no dia 26 de 
abril de 2021, às 17:00 horas, nos termos da instrução normativa nº. 625, de 14.05.2020, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários 
(“ICVM 625/2020”) sendo que será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), bem como a participação e o voto a distância durante a AGD por meio de sistema eletrônico, sendo possível consultar as infor-
mações para participação e voto no site da Emissora (www.eolicaserradasvacas.com.br/ri) e no site do Agente Fiduciário (www.fiduciario.
com.br), considerando a Proposta da Administração a ser apresentada, nesta data, pela Emissora, para deliberar as seguintes matérias: (i) 
autorização à Emissora e à Eólica Serra das Vacas I S.A., Eólica Serra das Vacas II S.A., Eólica Serra das Vacas III S.A. e Eólica Serra das 
Vacas IV S.A. (em conjunto “SPEs”) para realização de futuras reduções de capital social independentemente de aprovação adicional pelos 
Debenturistas e da obtenção do Completion Físico e Financeiro do Projeto, nas seguintes hipóteses: (a) condicionada à aprovação dos itens 
(iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do 
Pré-Pagamento BNDES (conforme abaixo definido), para o fim exclusivo de suprir recursos à Eólica Serra das Vacas Participações S.A. 
(“ESVP”) para liquidar obrigações assumidas no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures (“Debêntures ESVP”), desde que sejam 
observadas as seguintes condições, com a consequente alteração da Escritura de Emissão: (1) os recursos recebidos pela ESVP sejam 
provenientes exclusivamente das contas a serem criadas para fins de provisionamento do serviço da dívida das Debêntures ESVP (a serem 
denominadas “Contas Provisão Debêntures ESVP” no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs), observada a passagem de 
tais recursos por conta da Emissora a ser criada para esse fim (a ser denominada “Conta Pagamento das Debêntures ESVP” no Contrato de 
Cessão Fiduciária da Holding), e seja observada a disciplina do Contrato de Cessão Fiduciária da Holding para o pagamento das Debêntures 
ESVP; e (2) obtenção de anuência expressa e por escrito da ANEEL quanto à redução de capital social pretendida, se requerida pela legislação 
aplicável; (b) para outros fins que não o descrito na alínea “a” acima, se forem integralmente cumpridos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: (1) o atendimento do ICSD Consolidado mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), no exercício anterior, observado que, caso 
em cada uma das datas de apuração do ICSD, não seja atingido o índice de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) (inclusive) apurado conforme 
metodologia constante do Anexo III à Escritura de Emissão, sendo certo que caso o ICSD apurado seja superior a 1,05 (um inteiro e cinco 
centésimos) (exclusive), a condição poderá ser cumprida mediante o depósito pela Emissora na Conta de Complementação do ICSD, no 
montante necessário e considerando os recursos eventualmente já depositados na Conta de Complementação do ICSD na data de apuração 
do ICSD, dos recursos para que o cálculo do referido ICSD, considerando a totalidade dos recursos mantidos na Conta de Complementação 
do ICSD, atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da referida data de apuração, nos termos 
da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Holding. Após a realização do Pré-Pagamento BNDES 
(conforme abaixo definido), para fins do cálculo do ICSD, o “Serviço da Dívida Consolidado do Complexo Eólico” deverá considerar os valores 
relativos à dívida representada pelas Debêntures e pelas Debêntures ESVP; (2) o preenchimento integral, com os respectivos saldos mínimos 
das Contas Reserva, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs, atestado por meio de relatório elaborado pela 
Emissora com comprovação do saldo bancário; (3) a inexistência de qualquer inadimplemento da Emissora e das SPEs com as obrigações 
pecuniárias ou não pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia e inexistência de qualquer inadimplemento 
com as obrigações pecuniárias ou não pecuniárias previstas na Debêntures ESVP; (4) a manutenção, sem considerar os recursos deposita-
dos nas Contas do Projeto, de um caixa livre consolidado na Emissora e nas SPEs (consideradas em conjunto) no valor de, no mínimo, (i) R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) , corrigido anualmente pela variação acumulada do IPCA ou (ii) montante em reais do déficit de energia 
apurado nas Contas de Energia nos termos dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (CCEARs), conforme valor 
constante das mais recentes demonstrações financeiras consolidadas e auditadas, entre “1” e “2”, o maior, atestado por meio de relatório 
elaborado pela Emissora com comprovação do saldo bancário; (5) a redução de capital social seja em valor inferior ou igual ao montante de 
Caixa Livre Consolidado desconsiderando para efeitos dessa apuração de Caixa Livre Consolidado: (i) a provisão para pagamento de dividen-
dos; (ii) o caixa mínimo definido no item “4” acima; e (iii) o saldo nas Contas do Projeto, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios SPEs, formalizado por meio de relatório com comprovação do saldo bancário; (6) obtenção de anuência expressa e por 
escrito da ANEEL quanto à redução de capital social pretendida, se requerida pela legislação aplicável; (7) a manutenção, após a redução de 
capital social pretendida, do Índice de Capitalização Própria (ICP) igual ou superior a 10% (dez por cento) do investimento total do Projeto, 
definido como a razão entre Capital Social (subscrito e integralizado) e o Ativo Total Consolidado, comprovado ao Agente Fiduciário mediante 
envio de declaração pela Emissora; (ii) condicionada à aprovação dos itens (iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para 
implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pagamento BNDES (conforme abaixo definido), autorização à 
Emissora e às SPEs para distribuições de dividendos cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o mínimo obrigatório previsto no artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações independentemente de aprovação adicional pelos Debenturistas e do Completion Físico e Financeiro do 
Projeto, observado o Fluxo de Recursos do Projeto, nos seguintes cenários, com a consequente alteração da Escritura de Emissão: (a) para 
o fim exclusivo de suprir recursos à ESVP para liquidar obrigações assumidas no âmbito das Debêntures ESVP desde que sejam observadas 
as condições descritas no item “1” da alínea “a” inciso “i” acima; e (b) para outros fins que não o descrito na alínea “a” acima, desde que 
observadas as condições descritas nos itens “1” a “4” da alínea “b” inciso “i” acima; (iii) condicionada à anuência da Fiadora Bancária, 
autorização para realização do pré-pagamento do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n.º 15.2.0679.1” (“Contrato 
BNDES” e “Pré-Pagamento BNDES”, respectivamente), mediante utilização, inclusive, dos recursos depositados nas Contas Reserva do 
Serviço da Dívida BNDES, condicionada à integralização ao capital da Emissora e das SPEs do montante de recursos necessários para a 
realização do pré-pagamento; (iv) condicionada à aprovação dos itens (iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para 
implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pagamento BNDES, autorização para criação das Contas Provisão 
Debêntures ESVP, de titularidade das SPEs, nas quais deverão ser depositados, mensalmente, consideradas em conjunto, recursos em valor 
equivalente a 1/6 (um sexto) do serviço da dívida das Debêntures ESVP, sobre as quais recairá cessão fiduciária em benefício exclusivo das 
Debêntures ESVP, bem como da Conta Pagamento Debêntures ESVP, de titularidade da Holding; (v) condicionada à aprovação dos itens (iii) e 
(xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pag-
amento BNDES, autorização para criação de contas reserva do serviço da dívida das Debêntures ESVP a serem denominadas “Contas 
Reserva do Serviço da Dívida Debêntures ESVP” no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs), nas quais, consideradas em 
conjunto, deverão ser mantidos recursos em valor equivalente à média das 8 (oito) próximas prestações do serviço da dívida das Debêntures 
ESVP; (vi) condicionada à aprovação dos itens (iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para implementação das alter-
ações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pagamento BNDES, a nova metodologia de cálculo do Índice de Cobertura do Serviço da 
Dívida (ICSD), a ser utilizada a partir do exercício social em que ocorrer a integralização ao capital da Emissora e das SPEs do montante de 
recursos necessários para a realização do Pré-Pagamento BNDES, o qual será ajustada para considerar o Pré-Pagamento BNDES e a emissão 
das Debêntures ESVP, conforme Anexo I. (vii) condicionada à aprovação dos itens (iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária 
para implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pagamento BNDES, tendo vista o Pré-Pagamento BNDES, a 
emissão das Debêntures ESVP e o Compartilhamento ESVP, autorização para substituição das referências ao BNDES e à dívida representada 
pelo Contrato BNDES, pelo agente fiduciário das Debêntures ESVP e pela dívida representada pelas Debêntures ESVP; (viii) autorização para 
alienação do controle indireto da Emissora e das SPEs ao Gtis Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura, in-
scrito no CNPJ sob o nº 35.950.079/0001-04 (“FIP-IE GTIS”), mediante a aquisição da integralidade das ações de emissão da ESVP, condi-
cionada à (a) anuência da Fiadora Bancária e, se cabível, à anuência do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e da ANEEL; 
e (b) apresentação de documentos eventualmente indicados na AGD pelos debenturistas; (ix) caso seja aprovado o item “viii” da Ordem do 
Dia, a criação de um novo Evento de Inadimplemento que não implicará no vencimento antecipado automático das Debêntures, consistente 
na alteração do regulamento do FIP-IE GTIS sem anuência prévia dos Debenturistas; (x) caso seja aprovado o item “xi” da Ordem do Dia, a 
criação de um novo Evento de Inadimplemento que não implicará o vencimento antecipado automático das Debêntures, consistente no re-
escalonamento, na alteração de valor, de prazo, de taxa, de encargos, de condições de resgaste antecipado, de garantias, das cláusulas de 
vencimento antecipado e dos quóruns de instalação e deliberação em assembleia geral de debenturistas das Debêntures ESVP descritos no 
Anexo II sem anuência prévia dos Debenturistas; (xi) condicionada à anuência da Fiadora Bancária, a autorização para o compartilhamento, 
desde que comprovados a integralização ao capital social da Emissora e das SPEs dos recursos necessários para a realização do Pré-Paga-
mento BNDES e o Pré-Pagamento BNDES, das garantias reais outorgadas em favor dos titulares das Debêntures, com as Debêntures ESVP, 
quais sejam, (a) o penhor de ações a Emissora; (b) o penhor de ações das SPEs; (c) o penhor de equipamentos das SPEs; e (d) a cessão 
fiduciária de recebíveis da Emissora e das SPEs (“Compartilhamento ESVP”); (xii) condicionada à aprovação dos itens (iii) e (xi) da Ordem 
do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para implementação das alterações aprovadas na AGD e à comprovação do Pré-Pagamento BNDES, 
aprovar nova redação para a Cláusula 4.21.1 conforme abaixo: “4.21.1. Para fins e efeitos da presente Escritura de Emissão, as fases de 
Completion Físico e de Completion Financeiro do Projeto ocorrerão da seguinte forma: (I) a conclusão física do Projeto (“Completion Físico”) 
ocorrerá por meio da apresentação e/ou comprovação cumulativa de: (a) apólices de seguro contratadas na forma disposta nesta Escritura 
de Emissão, acompanhadas dos respectivos comprovantes de quitação do prêmio; (b) licenças ambientais, válidas e vigentes, de operação 
das Centrais Geradoras Eólicas que compõem o Projeto, e da respectiva linha de transmissão, expedidas pelo órgão ambiental competente; 
(c) inexistência de ato administrativo ou judicial que impeça a continuidade do Projeto; (d) a inexistência de qualquer inadimplemento da 
Emissora e das SPEs com as obrigações pecuniárias ou não pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia e 
inexistência de qualquer inadimplemento com as obrigações pecuniárias ou não pecuniárias previstas na Debêntures ESVP; (e) despacho da 
Superintendência de Fiscalização de Geração da ANEEL ou ato equivalente que autorize a entrada em operação comercial das Centrais 
Geradoras Eólicas que compõem o Projeto; (f) quitação integral de todas e quaisquer dívidas, mútuos, empréstimos, ações resgatáveis, fi-
nanciamentos e/ou quaisquer outras formas de endividamento contraídas pela Emissora e/ou pelas SPEs junto a instituições financeiras, 
acionistas e/ou empresas do mesmo grupo econômico, de curto ou longo prazo, exceto as dívidas perante os Debenturistas e os mútuos e 
operações de crédito celebrados entre a Emissora e SPEs no âmbito do Projeto necessários à operacionalização da cessão fiduciária pre-
vista na Cláusula 4.16.1, itens (d) e (e); (g) aporte na Emissora, por meio de ações ordinárias subscritas e integralizadas, do valor de 
R$194.566.000,00 (cento e noventa e quatro milhões, quinhentos e sessenta e seis mil reais), acrescido do valor equivalente à diferença 
entre R$68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de reais) e o valor captado pela Emissora por meio da presente Emissão; e (h) constituição 
válida e eficaz das Garantias Reais na forma disposta nesta Escritura de Emissão; (II) a conclusão financeira do Projeto (“Completion Finan-
ceiro” e, quando referido em conjunto com o Completion Físico, “Completion Físico e Financeiro”) ocorrerá por meio da apresentação e/ou 
comprovação cumulativa de: (i) com relação às SPEs: (a) constituição válida e eficaz das Garantias Reais na forma disposta nesta Escritu-
ra de Emissão; (b) devido preenchimento das Contas Reserva do Serviço da Dívida Debêntures ESVP, das Contas Reserva de O&M e das 
Contas Reserva do Serviço da Dívida Debêntures Holding, observado os montantes mínimos estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios SPEs e no Contrato de Cessão Fiduciária da Holding; (c) inexistência de ato administrativo ou judicial que impeça a 
continuidade do Projeto; (d) a inexistência de qualquer inadimplemento da Emissora e das SPEs com as obrigações pecuniárias ou não pe-

cuniárias previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia e inexistência de qualquer inadimplemento com as obrigações 
pecuniárias ou não pecuniárias previstas na Debêntures ESVP;” (e) inexistência de mútuos de qualquer natureza, de Adiantamentos Para 
Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), ou de qualquer outra operação de crédito entre as SPEs e seus acionistas ou pessoas físicas e jurídicas 
integrantes do mesmo Grupo Econômico, exceto mútuos e operações de crédito celebrados com a Emissora no âmbito do Projeto; e (f) 
comprovação de que todas as SPEs aplicaram no Projeto a totalidade dos recursos captados por meio desta Emissão e do capital próprio;” 
(ii) com relação à Emissora: (a) comprovação da geração mínima líquida consolidada de todas as Centrais Eólicas Geradoras que compõem 
o Projeto, de 399,46 GWh (trezentos e noventa e nove inteiros e quarenta e seis centésimos de Gigawatt-hora) no período de 12 (doze) meses 
anteriores ao mês de apuração; (b) atendimento de Índice de Cobertura do Serviço da Dívida consolidado (“ICSD Consolidado”) de, no mín-
imo, 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), em um período de 12 (doze) meses consecutivos com pagamento integral de dívida onerosa, 
compreendida, mas não se limitando, a dívida decorrente das Debêntures e das Debêntures ESVP, sendo certo que este período de 12 (doze) 
meses não deverá necessariamente ser coincidente com o ano civil. O ICSD Consolidado será verificado por meio de demonstrativos con-
solidados e auditados por auditores independentes cadastrados na CVM, os quais deverão incluir opinião conclusiva atestando o cálculo do 
ICSD Consolidado, observada a metodologia constante do “Anexo III” à esta Escritura de Emissão e os demais requisitos previstos na Es-
critura de Emissão de Debêntures ESVP; (c) inexistência de mútuos de qualquer natureza, de AFAC, ou de qualquer outra operação de 
crédito entre a Emissora e seus acionistas ou pessoas físicas e jurídicas integrantes do mesmo Grupo Econômico, exceto mútuos e operações 
de crédito celebrados com as SPEs no âmbito do Projeto e a dívida decorrente desta Escritura de Emissão; (d) inexistência de ato adminis-
trativo ou judicial que impeça a continuidade do Projeto.” (xiii) aprovar nova redação para a Cláusula 4.17.2.3 da Escritura de Emissão, 
conforme abaixo: “4.17.2.3. A comprovação, conforme o caso, do cumprimento do Completion Físico e Financeiro (conforme abaixo definido) 
para os fins da Cláusula 4.17.2.2 acima, bem como das Cláusulas 4.17.2.6 e 4.17.2.7 abaixo, se dará exclusivamente por meio do envio, 
pela Emissora ao Agente Fiduciário, de uma carta da Emissora, nos termos do modelo de carta de cumprimento de completion, constante do 
Anexo V à presente Escritura de Emissão, com o seguinte teor: (i) atestando o cumprimento das condições para o Completion Físico e Finan-
ceiro nos termos da Cláusula 4.21 abaixo; (ii) atestando a não ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo) 
e a inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações perante os Debenturistas; e (iii) solicitando ao Agente Fiduciário a liberação 
total das Fianças Bancárias, sendo certo que não será necessária a realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou tampouco qualquer 
anuência de quaisquer detentores das Debêntures para formalizar a liberação total das Fianças Bancárias.” (xiv) condicionada à aprovação 
dos itens (iii) e (xi) da Ordem do Dia, à anuência da Fiadora Bancária para implementação das alterações aprovadas na AGD e à compro-
vação do Pré-Pagamento BNDES, exclusão da Cláusula 5.9 da Escritura de Emissão; (xv) autorização da celebração do Contrato de Compar-
tilhamento de Infraestrutura contemplando a infraestrutura de conexão referente ao Projeto Serra das Vacas III, a ser celebrado pelas Eólica 
Serra das Vacas I S.A., Eólica Serra das Vacas II S.A., Eólica Serra das Vacas III S.A., Eólica Serra das Vacas IV S.A., Eólica Serra das Vacas 
V S.A. e Eólica Serra das Vacas VII S.A. na qualidade de acessadas e, de outro lado, em conjunto, Eólica Serra das Vacas Holding III S.A., 
Eólica Serra das Vacas VI S.A., Eólica Serra das Vacas VIII S.A. e Eólica Serra das Vacas IX S.A. na qualidade de acessantes; e (xvi) a au-
torização para que a Emissora, as Fiadoras e a Acionista e o Agente Fiduciário pratiquem quaisquer atos e assinem os documentos 
necessários, para fins de formalização das deliberações descritas nos itens acima, observada, ainda, a obtenção de waiver da Fiadora 
Bancária das Debêntures. No âmbito da AGD, mediante a aprovação de todas as deliberações constantes da Ordem do Dia, a Emissora se 
compromete a realizar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data da AGD (“Data de Pagamento do Waiver Fee”), o pagamento de prêmio 
a todos os Debenturistas no valor equivalente a 1,00% (um por cento) (flat), calculado sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
conforme definido na Escritura de Emissão (“Waiver Fee”). Os termos aqui não definidos terão o significado a eles atribuído na Escritura de 
Emissão. Informações Gerais: (1) Os Debenturistas poderão (a) optar por exercer o seu direito de voto por meio do envio prévio de Instrução 
de Voto, devendo encaminhar com antecedência mínima de 48 horas à realização da AGD, a via digitalizada da Instrução de Voto devidamente 
preenchida, rubricada e assinada, o respectivo instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral 
de Debenturistas, inclusive para deliberar sobre a eventual suspensão da AGD e informar o e-mail dos representantes legais que poderão, 
caso seja a opção do debenturista, acompanhar a realização da AGD, enquanto os Debenturistas que tenham optado por não encaminhar a 
Instrução de Voto devem, com antecedência mínima de 48 horas à realização da AGD encaminhar (b) o respectivo instrumento de mandato, 
com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive para deliberar sobre a eventual suspensão da 
AGD e informar o e-mail dos representantes legais que irão participar da AGD virtualmente devendo os documentos e dados supramencio-
nados, conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br; e (2) A documentação relativa à matéria con-
stante da Ordem do Dia, incluindo a Proposta da Administração apresentada pela Emissora será divulgada aos Debenturistas nesta data na 
sede da Emissora e no site da Emissora (www.eolicaserradasvacas.com.br/ri). São Paulo, 25 de março de 2021. Carlos André Arato Ber-
gamo - Diretor; Fernando Bontorim Amato - Diretor. Anexo I - Metodologia de Cálculo do ICSD: O Índice de Cobertura do Serviço da 
Dívida (“ICSD”) em um determinado Ano de Referência (“ARef”)¹ é calculado a partir da divisão da Geração de Caixa da Atividade no ARef 
pelo Serviço da Dívida do ARef, com base em informações registradas nas Demonstrações Financeiras anuais consolidadas auditadas da 
Emissora, a saber: a) Geraçao de Caixa da Atividade no ARef:: (+) EBITDA Consolidado Ajustado do ARef, calculado de acordo com o item 
(C) - (-) Despesa de imposto de Renda e Contribuição Social apurada no exercício, líquidos de diferimentos , excluindo-se a Despesa de 
imposto de Renda e Contribuição Social decorrente das Receitas Financeiras. b) Serviço da Dívida Consolidado do Complexo Eólico no 
ARef : (+)12 (doze) meses de pagamento de dívida onerosa, compreendida, mas não se limitando, a dívida decorrente das Debêntures ESVP 
e das Debêntures. Índice de Cobertura do Serviço da Dívida Consolidado do Complexo Eólico No Aref - (A)/(B). c) EBITDA Consolidado 
Ajustado do Complexo Eólico no ARef: (+) Lucro Líquido; (- ou +) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Líquidas; (+) Provisão 
para IR e CS; (- ou +) Resultado de itens não recorrentes após tributos; (+) Depreciação, Amortização, Exaustão; (+/-) Quaisquer outras 
(Receitas) ou despesas sem efeitos financeiros; (+/-) Perdas (lucros) resultantes de equivalência patrimonial nos resultados dos investi-
mentos em sociedades coligadas/controladas. 1 Se os valores de imposto de Renda e de Contribuição Social registrados como despesa no 
exercício corrente for inferior ao imposto de Renda e Contribuição Social diferidos, este resultado não deve ser considerado no cálculo do 
ICSD. 2 Dívida onerosa total excluindo Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n.º 15.2.0679.1. 3 Todas as parcelas para o 
cálculo do EBITDA AJUSTADO são referentes às demonstrações financeiras do ano de Referência (Aref). O cálculo do EBITDA AJUSTADO deve 
respeitar os preceitos da Instrução CVM nº 527 de 04 de outubro de 2012. 4 Não considerar quaisquer penalidades do órgão regulador ou do 
poder concedente como item “Não Recorrente”. Metodologia de Cálculo dos Valores para Complementação do ICSD: O valor para com-
plementação do ICSD nos termos da Cláusula 4.19.3 da Escritura de Emissão. (“V.Compl.”) deverá ser calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: V.Compl. = (1,2 * Serviço da Dívida do ARef) - Geração de Caixa da Atividade no ARef. Onde: a) Geraçao de Caixa da Atividade 
no ARef: (+) EBITDA Consolidado Ajustado do ARef, calculado de acordo com o item (C); (-) Despesa de imposto de Renda e Contribuição 
Social apurada no exercício, líquidos de diferimentos , excluindo-se a Despesa de imposto de Renda e Contribuição Social decorrente das 
Receitas Financeiras. b) Serviço da Dívida Consolidado do Complexo Eólico no ARef: (+)12 (doze) meses de pagamento de dívida on-
erosa, compreendida, mas não se limitando, a dívida decorrente das Debêntures e das Debêntures ESVP. Índice de Cobertura do Serviço 
da Dívida Consolidado Do Complexo Eólico no ARef: (A)/(B). c) Ebitda Consolidado Ajustado do Complexo Eólico no ARef: (+) Lucro 
Líquido; (- ou +) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Líquidas; (+) Provisão para IR e CS; (- ou +) Resultado de itens não recor-
rentes após tributos; (+) Depreciação, Amortização, Exaustão; (+/-) Quaisquer outras (Receitas) ou despesas sem efeitos financeiros; 
(+/-) Perdas (lucros) resultantes de equivalência patrimonial nos resultados dos investimentos em sociedades coligadas/controladas. 5 Se 
os valores de imposto de Renda e de Contribuição Social registrados como despesa no exercício corrente for inferior ao imposto de Renda e 
Contribuição Social diferidos, este resultado não deve ser considerado no cálculo do ICSD. 6 Dívida onerosa total excluindo Contrato de Finan-
ciamento Mediante Abertura de Crédito n.º 15.2.0679.1. 7 Todas as parcelas para o cálculo do EBITDA AJUSTADO são referentes às demon-
strações financeiras do ano de Referência (Aref). O cálculo do EBITDA AJUSTADO deve respeitar os preceitos da Instrução CVM nº 527 de 04 
de outubro de 2012. 8 Não considerar quaisquer penalidades do órgão regulador ou do poder concedente como item “Não Recorrente”. Anexo 
II - Principais Termos e Condições das Debêntures ESVP: Oferta: Debêntures simples, não conversíveis em ações, nos termos da Lei 
12.431 (“Debêntures”). Distribuição: Instrução CVM nº 476, conforme alterada (“Oferta”). Emissora: Eólica Serra das Vacas Participações 
S.A. (“Holding” ou “Emissora”). Valor Total da Oferta: R$ 269.225.000,00 (duzentos e sessenta e nove milhões e duzentos e vinte e cinco 
mil Reais). Séries: Série Única. Garantias: (i) Alienação Fiduciária de 100% das ações da Emissora. (ii) Garantias Reais do projeto SDV I 
compartilhadas com as debêntures atuais emitidas pela Eólica Serra das Vacas Holding S.A., sendo: (a) Alienação fiduciária ou Penhor das 
ações das SPEs titulares do Projeto SDV I e da Eólica Serra das Vacas Holding S.A., (b) Cessão Fiduciária dos direitos emergentes das Au-
torizações, (c) Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos (d) Cessão Fiduciária dos Recebíveis do Projeto; (e) Cessão Fiduciária da 
Conta reserva de O&M com 3 meses de preenchimento; (iii) Cessão Fiduciária de Conta Reserva das Debêntures que deverá ser preenchida 
pela Emissora ou pelo Projeto SDV I, com valor referente à média de pagamento das 8 (oito) próximas parcelas de principal e juros.  (v) 
Cessão fiduciária do fluxo de dividendos recebidos pela Emissora provenientes de SDV II. Covenants: ICSD acima de>= 1,20x, sendo o 
ICSD calculado como: Dividendos Recebidos + Redução de Capital/Serviço da dívida. • Negative pledge das garantias de Project Finance; 
• Emissora: - Proibição de tomada de novas dívidas e prestação de aval; - Proibição de novos investimentos e venda de ativos;  - Proibição 
de mútuos ativos (exceto com controladas) e passivos; - Pagamento de dividendos apenas com covenants cumpridos; - Manter estrutura de 
capital máxima de 90% dívida e 10% equity; • Projetos Eólicos: - Proibição de tomada de novas dívidas; - Proibição de prestação de aval; 
- Proibição de novos investimentos além dos próprios ativos; - Proibição de mútuos ativos e passivos (exceto com a Holding, Subholdings e 
SPEs). Estrutura da Emissão: Prazo: 14,5 anos; Amortização: Semestral Customizada, conforme Anexo; Juros: Semestrais; Remuner-
ação Indicativa: IPCA + 5,15% a.a. Oferta de Resgate Antecipado: Permitido. Resgate Antecipado Facultativo: Não permitido. Venci-
mento Antecipado: Além das cláusulas de vencimento antecipado usuais nesse tipo de operação, tais como inadimplemento pecuniário e 
não pecuniário, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de falência, protestos, propositura de determinadas ações judiciais 
contra a Emissora, mudança do objeto social, perda de licenças (caso aplicável), fusão, cisão, incorporação, troca do atual controle acionário 
da Emissora, direto ou indireto (exceto caso o controle seja transferido para o FIP-IE e pelas demais reorganizações societárias autorizadas 
nos termos da minuta do “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre GTIS Energia Fundo de Investi-
mento em Participações em Infraestrutura, a Companhia, Carlos André Arato Bérgamo, Fernando Bontorim Amato e Gilberto Lourenço Feld-
man, com interveniência da Emissora), mudança no estado econômico-financeiro, não observação dos covenants financeiros, declarações 
falsas, não constituição ou não substituição de garantias, etc., serão estabelecidas outras cláusulas de vencimento antecipado em comum 
acordo entre as Partes. Obrigação Adicional: Manutenção, sem considerar os recursos depositados nas Contas do Projeto, de um caixa 
consolidado na Emissora, SDV I, SDV II e suas SPEs (consideradas em conjunto) no montante em reais do déficit de energia apurado nas 
Contas de Energia nos termos dos Contratos de Energia Reserva (CERs) e dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regu-
lado (CCEARs), conforme valor constante das mais recentes demonstrações financeiras consolidadas e auditadas, atestado por meio de 
relatório elaborado pela Emissora com comprovação do saldo bancário; Quóruns em assembleia geral de debenturistas: Serão definidos 
em comum acordo entre as Partes, conforme padrão de mercado para esse tipo de operação. Data - Curva: 15/09/2021 - 2,000%; 
15/03/2022 - 1,680%; 15/09/2022 - 1,680%; 15/03/2023 - 2,750%; 15/09/2023 - 2,750%; 15/03/2024 - 1,170%; 15/09/2024 - 1,170%; 
15/03/2025 - 3,750%; 15/09/2025 - 3,750%; 15/03/2026 - 3,750%; 15/09/2026 - 3,750%; 15/03/2027 - 3,575%; 15/09/2027 - 3,575%; 
15/03/2028 - 1,400%; 15/09/2028 - 1,400%; 15/03/2029 - 1,950%; 15/09/2029 - 1,950%; 15/03/2030 - 2,350%; 15/09/2030 - 2,350%; 
15/03/2031 - 5,700%; 15/09/2031 - 5,700%; 15/03/2032 - 3,750%; 15/09/2032 - 3,750%; 15/03/2033 - 5,875%; 15/09/2033 - 5,875%; 
15/03/2034 - 6,050%; 15/09/2034 - 6,050%; 15/03/2035 - 5,250%; 15/09/2035 - 5,250%.

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.619/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada com o fornecimento de material e mão de 
obra para execução de obras de infraestrutura urbana, pavimentação no bairro Lagoa Dourada 
– Rua Sebastião Martins, conforme especificações e demais informações constantes dos anexos 
que integram o presente Edital.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir da data de início indi-
cada, na Rua Cel. José de Castro, 540, centro, Cruzeiro/SP ou através do sitio www.cruzeiro.
sp.gov.br.
Data de início: 29/03/2021
Data da abertura: 14/04/2021 às 10:30 h

Cruzeiro, 25 de março de 2021.
Daniel Marcelo W. Cantelmo

Presidente Comissão de Licitações
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